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                           ESTADO DO PIAUÍ                     

Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil  

ERRATA - Edital nº 001/2013 – Teste Seletivo Simplificado 

 

 

                   O prefeito municipal de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE corrigir o Edital 001/2013 do Teste Seletivo Simplificado 
destinado ao preenchimento de cargos vagos e temporários na administração municipal,  
ANEXO I, Cód. 004 – Auxiliar de Enfermagem.   
 

Onde se lê: Auxiliar de Enfermagem - Cód. 004 – 03 VAGAS – C/H: 40h – Salário R$ 

730,00 – Taxa de Inscrição R$ 30,00 – Escolaridade/Pré-Requisito – Ensino Médio, curso 
especifico na área e registro no conselho competente.     
 

Leia-se: Técnico de Enfermagem - Cód. 004 – 05 VAGAS – C/H: 40h – Salário R$ 730,00 – 

Taxa de Inscrição R$ 30,00 – Escolaridade/Pré-Requisito – Ensino Médio, curso Técnico 
na área e registro no conselho competente.     
 
 
                      Manter as demais normas já estabelecidas. 
 
 
                      Revogar todas as disposições em contrario. 
 
 
 

Monsenhor Gil (PI), 02 de agosto 2013. 
 
 

FRANCISCO PESSOA DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 

 


